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Resolução	SME/CM	nº	012	de	10	de	dezembro	de	2021.	
	

FIXA	 NORMAS	 PARA	 A	 OFERTA	 E	 O	
FUNCIONAMENTO	 DO	 CURSO	 DE	 ENSINO	
M� EDIO	 NA	 MODALIDADE	 NORMAL,	 NO	
C� OLEGIO	MUNICIPAL	 PROFESSOR	 CARLOS	
B��� RANDAO	E	DA	OUTRAS	PROVIDENCIAS.	
	

O	Secretário	Municipal	de	Educação	de	Cachoeiras	de	Macacu	-	RJ,	no	uso	de	suas	
atribũ içoes	 legais,	 e	 com	 base	 nó̃ 	 disposto	 sobre	 o	 Ensino	 Medio	 e	 a	 Educaçao	
Profissional	na	Lei	d̃ e	Diretrizes	e	Bases	da	Educaçao	Nacional	nº	9.394/96,	e	
	

	
Considerando:		
-	ấ s	 competencias	do	municıpio	 fixadas	pelos	artigos	11	e	18	da	Lei	de	Diretrizes	e	
B̃ ases	da	Educaçao	Nacional	nº	9.394/96;	

	
-	q̃ ue	 com	a	extinçao	da	Campanha	Nacional	 de	Escolas	da	Comunidade	 -	 CNEC,	no	
ḿ́ unicıpio,	 o	 Poder	 Publico	 Municipal,	 incorporou	 em	 seu	 quadro	 de	 escolas	
ḿ unicipais	 o	 Colegio	Muñ icipal	 Professor	 Carlos	 Brandao,	 dando	 continuidade	 aos	
cursos	nele	existentes,	mantendo	o	corpo	docente	e	discente;	

	
-	 que	 os	 atos	 autorizativos	 para	 o	 funcionamento	 dos	 Cursos	 de	 Ensino	 Ḿ edio	 na	
M�̃ odalidade	Normal,	 com	Enfase	na	Educaçao	 Infantil	 e	nos	Anos	 Iniciais	do	Ensino	
Fundamental,	f̃́ oram	concedidos	pelo	CEE/RJ,	por	nao	haver	sido	constituıdo	ainda	o	
Sistema	Municipal	de	Ensino;	

	
-	q̃ ue	com	a	criaçao	do	Sistema	Municipal	de	Ensino	e	a	 continuidade	da	oferta	dos	
cursos	de	Ensino	Ḿ edio	na	Modalidade	Normal	d́́ e	Nıvel	Medio,	compete	a	Secretaria	
M̃ unicipal	 de	 Educaçao	 regularizar	 a	 oferta	 e	 o	 funcionamento	 do	 curso	 existente,	
tornando-ś̃ e	responsavel	pela	manutençao	e	desenvolvimento	do	mesmo,	cabendo	ao	
Sistema	Municipal	 de	 Ensino	 baixar	 normas	 	 complementares	 para	 regulamentar	 o	
funcionamento	dos	cursos	oferecidos	em	sua	rede;	

	
-	q́ ue	o	Curso	de	Ensino	Medio	na	Modalidade	Normal,	possui	estrutura	e	estatuto	
j́́ urıdico	 especıfico,	 os	 quais	 asseguram	 aos	 educandos	 titũ̃ laçao	 e	 habilitaçao	
pertinente;	

	
-	 a	 necessidade	 de	 normas	 que	 contribuam	 para	 o	 compromisso	 de	 sistemas	 de	
ẽ nsino	 com	 a	 educaçao	 escolar	 de	 qualidade	 para	 crianças,	 jovens	 e	 adultos,	
acrescendo-se	as	especialĩ dades	de	cada	um	desses	grupos,	a	 inserçao	no	mercado	
de	trabalho	d̃ a	populaçao	jovem	do	muń icıpio	e	a	melhoria	na	qualidade	do	Ensino.	

	
R	E	S	O	L	V	E:	

	
Art.	 1º	 -	 Ó 	 Curso	 de	 Ensino	 Medio	 na	 Modalidade	 Normal	 tem	 por	 finalidade	 a	
c̃ onsolidaçao	e	o	aprofundamento	adquirido	no	Ensino	Fundamental,	possibilitando	o	
prosseguimento	dos	estudos	e	o	aprimõ ramento	do	educando,	 incluindo	a	formaçao	

é́ tica	 e	 o	 desenvolvimento	 da	 autonomia	 intelectual	 e	 do	 pensamento	 crıtico,	 bem	
c̃́ omo	 a	 compreensao	 dos	 fundamentos	 cientıficos	 -	 t́ ecnologicos	 dos	 processos	
produtivos,	rel̀́ acionando	a	teoria	a	pratica.	

	
Art.	 2º	 -	 O	 Ć urso	 de	 Ensino	 Medio	 na	 Modalidade	 Normal	 tem	 por	 objetivo	 a	
p̃́ reparaçao	do	educando	para	o	mundo	do	trabalho	e	o	exercıcio	pleno	da	cidadania	e	
ś̃ era	 oferecido	 de	 forma	 integrada	 a	 Educaçao	 Profissional,	 abrangendo	 t̂ res	 ś eries	
anuais	é m	horario	integral.	

	

Art.	3º	-	Ó 	Curso	de	Ensino	Medio	na	Modalidade	Normal,	previsto	no	artigo	62	da	
L̃ ei	 nº	 9.394/96,	 deve	 prover	 a	 formaçao	 de	 professores	 destinados	 a	 atuar	 como	
d̃ ocentes	na	Educaçao	Infantil	e	nos	anos	iniciais	do	Ensino	Fundamental. 	

	

Art.	4º	-	O	Curso	de	É́̃́ nsino	Medio	na	Modalidade	Normal	tera	a	duraçao	mınima	de	
5.040	(cinco	mil	e	quarenta)	horas	cumpridas	em	03	(t̂ res)	anos	letivos,	em	jornada	
d́ iaria	de	tempo	integral.	
§	1º	-	A	hora/á̃ ula	compreendera	a	duraçao	de	50	minutos.	
§	2º	-	Ã 	organizaçao	das	atividá des	escolares	na	jornada	diaria	de	tempo	integral	deve	
contemplar	 intervalo	de	20	(vintẽ )	minutos,	durante	o	turno	da	manha	e	do	turno	da	
tarde.	Contemplando,	ainda,	um	intervalo	de	pelo	menos	01	(uma)	hora	entre	os	turnos	
para	o	almoço	dos	estudantes.	
		
Art.	5º	-	Ã 	organizaçao	do	currı́ culo	ń̀̃̂ ecessario	a	constituiçao	de	competencias	gerais	e	

é̃ specıficas	na	formaçao	de	professores	tem	como	referenciais	oś 	itinerarios	formativos	

q̃́ ue	sao	divididos	em	cinco	areas:		

I- Linguagens	e	suas	Tecnologias;	

II- Ḿ atematica	e	suas	Tecnologias;	

III- Ĉ iencias	da	Natureza	e	suas	Tecnologias;	

IV- Ĉ iencias	Humanas	e	Sociais	Aplicadas;	

V- F̃́ ormaçao	Tecnica	e	Profissional.	

	

Art.	6º	-	Ã́̀́́ 	Educaçao	Fısica,	 integrada	a	proposta	pedagogica	da	escola,	e	componente	
ć̃́ urricular	obrigatorio	da	educaçao	basica,	ś endo	sua	pratica	 facultativa	ao	estudante,	
ñ os	termos	do	§	3º,	do	art.	26,	da	Lei	de	Diretrizes	e	Bases	da	Educaçao	Nacional:	
I-	que	cumpra	jornada	de	trabalho	igual	ou	superior	a	seis	horas;	
II	-	maior	de	trinta	anos	de	idade;	
III	 -	que	 estiver	 prestandõ 	 serviço	militar	 inicial	 ou	 que,	 em	 situaçao	 similar,	 estiver	
ò́̃́ brigado	a	pratica	da	educaçao	fısica;	
IV	-	amparado	pelo	Decreto	Lei	nº	1.044,	de	21	de	outubro	de	1969;	
V	-	que	tenha	prole.	
	
Art.	7º	-	Ó́ 	Ensino	Religioso	e	de	oferta	obrigatoria	pela	unidade	é scolar	e	de	matrıcula	
facultativa	pelo	estudante,	nos	termos	da	Lei	Estadual	nº	3.459,	de	14	de	setembro	de	
2000.	
Parágrafo	 único:	 õ 	 estudante	 que	 nao	 optar	 em	 cursar	 a	 disciplina	 de	 Ensino	
Ŕ̃ eligioso,	devera	cursar	uma	disciplina	eletiva	para	compensaçao	d́ e	carga	horaria.	
	
Art.	8º	-	As̃ 	disciplinas	Eletiva	1	e	Eletiva	2	serao	ofertadas	ao	estudante	em	todas	as	
ś eries	do	Curso	d́ e	Ensino	Medio	na	Modalidade	Normal.	
§1º	-	O	estudante	d́̃ evera	fazer	a	opçao	de	uma	disciplina	eletiva,	dentre	as	ofertadas	
pela	unidade	escolar	ń́ a	respectiva	serie	de	matrıcula.	
§2º	 -	 O	 estudante	 ñ ao	 optante	 pelo	 Ensino	 Religioso,	 á̃ lem	 da	 opçao	 da	 disciplina	
Eletiva	 c̃́́ omo	 complementaçao	 de	 carga	 horaria,	 devera	 cursar	 a	 segunda	 disciplina	
Eletiva.	
	Art.	 9º	 -	 Á 	 pratica	 profissional	 estabelecida	 pelas	 necessidades	 da	 natureza	 da	
h̃́ abilitaçao	 profissional	 e	 á̃ rea	 curricular	 contida	 no	 processo	 de	 investigaçao.	 A	
p̃ articipaçao	 dos	 educandos	 no	 conjunto	 das	 atividades	 que	 se	 desenvolvem	 nas	
ẽ́ scolas,	campos	de	estudo,	sao	instituıdos	desde	a	priḿ eira	serie,	prolongando-se	ao	
l̃ ongo	de	todo	o	curso	de	formaçao.	
§	 1º	 -	 Õ̀́ 	 tempo	 destinado	 pela	 legislaçao	 a	 pratica	 ṕ edagogica	 –	 é stagio	
supervisionado	–	ś era	de	no	ḿ ınimo	de	500	(quinhentas)	horas.		
§	2º	 -	O	aluno	que	ao	 final	do	Cú rso	de	Ensino	Medio	na	M̃ odalidade	Normal	nao	
ć́̀́́̃́ umprir	 a	 carga	 horaria	 mınima	 destinada	 a	 pratica	 pedagogica,	 nao	 sera	
c̃ onsiderado	 aprovado,	 mesmo	 que	 tenha	 obtido	 aprovaçao	 em	 todos	 os	
componentes	curriculares;	

	
Art.	 10	 -	Ó s	 estudantes	 transferidos	 ou	 concluintes	 do	 Ensino	 Medio	 d̃ everao	
í ngressar	na	2ª	serie	ń o	Curso	de	Ensino	Medio	na	Modalidade	Normal,	considerando	
ã s	 especificidades	 formativas	 do	 curso	 e	 cumprindo	 as	 adaptaçoes	 curriculares	
ń ecessarias,	 de	 acordo	 com	 a	 disponibilidade	 de	 vagas	 existentes,	 conforme	
estabelecido	 p̃̃ ela	 Resoluçao	 SME/CM	 n.º	 005/2015,	 ou	 outra	 regulamentaçao	 que	
venha	aĺ tera-la	ou	ś ubstituı-la.		
Parágrafo	 Único:	 Ó́ 	 estudante	 podera	 cursar	 ate	 04	 componentes	 curriculares	 sob	
f̃ orma	de	adaptaçao	curricular.	
	
Art.	11	-	Ś̃ era	admitida	a	Progressao	Parcial	(D̂́ ependencia)	no	Curso	de	Ensino	Medio	
na	Modalidade	Normal,	entre	as	t̂ res	ś́ eries	anuais,	em	ate	duas	disciplinas,	conforme	
l̃ egislaçao	em	vigor.	
Parágrafo	único:	Ã 	 conclusao	do	Cú rso	de	Ensino	Medio	na	Modalidade	Normal	se	
d́́ ara	apos	o	estudante	ter	cumprido	a(s)	disciplina(a)	em	P̃ rogressao	Parcial.	
	
Art.	12	–	Õ s	casos	omissos	serao	resolvidos	pela	Secr̃ etaria	Municipal	de	Educaçao,	
ê m	consonancia	com	o	C̃ onselho	Municipal	de	Educaçao.	
	
Art.	 12	 –	 Ã s	 normas	 estabelecidas	 por	 esta	 Resoluçao	 iniciam	 seus	 efeitos	 no	 ano	
ĺ́ etivo	de	2022,	na	1ª	serie	do	curso	de	Ensino	Medio	na	Modalidade	Normal.	
Parágrafo	 único:	 Á s	 turmas	 de	 2ª,	 3ª	 e	 4ª	 serie	 do	 Cú rso	 de	 Ensino	 Medio	 na	
M̃́ odalidade	Normal,	permanecerao	cursando	a	Matriz	Curricular	estabelecida	atraves	
d̃ a	Resoluçao	SME/Ć̃ M	n.º	001/2016,	ate	a	sua	conclusao.	
	
Art.	 13	 –	 Ẽ́ sta	 Resoluçao	 entrara	 em	 vigor	 no	 ano	 letivo	 de	 2022,	 revogadas	 as	
d̃́ isposiçoes	em	contrario,̃ 	em	especial	a	Resoluçao	n.º	001/2009.	

	
						Cachoeiras	de	Macacu,	10	de	dezembro	de	2021.	
	

OSÓRIO	LUIS	FIGUEIREDO	DE	SOUZA	
Ś ecretario	M̃ unicipal	de	Educaçao	

	
	
	
	

 

ITINERÁRIO FORMATIVO – CURSO DE ENSINO MÉDIO MODALIDADE NORMAL 

Base Nacional Comum Curricular 

 
Áreas do  

Conhecimento 

 
Componente  

Curricular 

Carga Horária 
Semanal 

Carga Horária Anual  
Total 

1ª s 2ª s 3ª s 1ª s 2ª s 3ª s 

 
Linguagens e 

suas Tecnologias 

Língua Portuguesa 04 04 04 160 160 160 480 

Literatura 02 02 02 80 80 80 240 

Artes 02 ---- ---- 80 ---- ---- 80 

Educação Física (¹) 02 02 ---- 80 80 ---- 160 

Língua Estrangeira - Inglês 02 02 ---- 80 80 ---- 160 

Matemática e suas 
Tecnologias  

Matemática 04 04 04 160 160 160 640 

Ciências  
da Natureza e suas 

Tecnologias 

Química ---- 02 02 ---- 80 80 160 

Física ---- 02 02 ---- 80 80 160 

Biologia 02 02 ---- 80 80 ---- 160 

 
Ciências Humanas e 

Sociais Aplicadas 

História 02 02 ---- 80 80 ---- 160 

Geografia 02 02 ---- 80 80 ---- 160 

Filosofia 02 ---- ---- 80 ---- ---- 80 

Sociologia 02 ---- ---- 80 ---- ---- 80 

Ensino Religioso (²) 01 01 01 40 40 40 120 

Formação Técnica e Profissional 

Projeto de Vida 02 ---- 02 80 ---- 80 160 

Eletiva 1 (³) 01 01 01 40 40 40 120 

Eletiva 2 (³) 01 01 01 40 40 40 120 

LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais 02 ---- ---- 80 ---- ---- 80 

Literatura Infantil ---- ---- 02 ---- ---- 80 80 

Filosofia da Educação ---- 02 02 ---- 80 80 160 

Sociologia da Educação  ---- 02 02 ---- 80 80 160 

Psicologia da Educação 02 ---- 02 80 ---- 80 160 

Política Educacional e Organização do Sistema de Ensino ---- ---- 02 ---- ---- 80 80 

Metodologia na Área de Linguagens ---- 02 02 ---- 80 80 160 

Metodologia na Área de Matemática ---- 02 02 ---- 80 80 160 

Metodologia na Área de Ciência da Natureza ---- ---- 02 ---- ---- 80 80 

Metodologia na Área de Ciência Humanas ---- ---- 02 ---- ---- 80 80 

Conhecimentos Didáticos Pedagógicos em Ensino Fundamental 02 02 ---- 80 80 ---- 160 

Conhecimentos Didáticos Pedagógicos em Educação Infantil 02 ---- ---- 80 ---- ---- 80 

Conhecimentos Didáticos Pedagógicos em Educação de Jovens e 
Adultos 

---- 02 ---- ---- 80 ---- 80 

Conhecimentos Didáticos Pedagógicos em Educação Especial ---- ---- 02 ---- ---- 80 80 

Processo de Alfabetização e Letramento ---- 02 02 ---- 80 80 160 

Organização e Prática de Ensino 02 02 02 80 80 80 240 

Estudos Orientados 02 ---- ---- 80 ---- ---- 80 

Carga Horária Semanal e Anual 43 43 43 1.680 1.680 1.680 5.040 

Estágio Supervisionado (carga horária anual) ---- ---- ---- 100 150 250 500 

ANEXO	ÚNICO	-	Resolução	SME/CM	nº	012/2021.	

	  

Observação: (¹) vide Art. 6º; (²) vide Art. 7º; (³) vide Art. 8º. 
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PORTARIA Nº 0018 PORTARIA Nº 0021

PORTARIA N°0018/2022 
  

     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo IAPCM 
nº621 de 03 de Dezembro de 2021 e em conformidade com o Art.25, Inciso I 
da Lei Municipal nº1.667 de 14 de Dezembro de 2006. 

  
RESOLVE: 

 
                
                1– FICA, concedida Pensão a Sra.MARIA HELENA DA SILVA 
SERPA, a partir de 05 de Dezembro de 2020, em virtude do falecimento de 
seu cônjuge Sr.ARLINDO FELICIANO NOGUEIRA, funcionário inativo do 
quadro desta Municipalidade na função de Trabalhador Braçal, Matrícula 104, 
com proventos mensais, no valor total de R$1.358,65(Hum mil e trezentos e 
cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos) resultante das seguintes 
parcelas: 

 
  a)R$937,00(Novecentos e trinta e sete reais), referente ao vencimento, base 
legal (Art. 44 da Lei Complementar 001/91); 

  b)R$421,65(Quatrocentos e vinte e um reais e sessenta e cinco centavos), 
referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 45% (Quarenta 
e cinco por cento) sobre o vencimento, base legal (art. 64, § 1º da Lei 
Complementar nº 001/91). 

   
              2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 05 de Dezembro de 2020. 

 
             3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 

                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            
 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0019/2022 

                
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 

                
                   1– DESIGNAR, os profissionais abaixo para serem responsáveis pelos 
projetos, orçamentos, fiscalizações de obras públicas e serviços de engenharia e 
arquitetura, sem ônus, na Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo, a 
partir de 31 de Janeiro de 2022. 
 

NOME FUNÇÃO 

ADALBERTO OLIVEIRA DA CRUZ Engenheiro Junior CREA-RJ 
2017115128 

JOEL LOT ARAÚJO CARDOSO Engenheiro Sênior CREA-RJ 
1983100353 

RAFAEL DE LIMA OLIVEIRA Engenheiro Junior CREA-RJ 
2018122377 

LOAN MORAES BOUSQUET NETTO Engenheiro Junior CREA-RJ 
2017125932 

LUZIA ROCHA CARVALHO ALMEIDA Engenheira Sênior CREA-RJ 
911000195 

MARCO THULIO RODRIGUES DA SILVA Engenheiro Sênior CREA-RJ 
2010114371 

RAFAEL D’ OLIVEIRA BARBOSA Arquiteto CAU-RJ A246105-6 

MASAHIRO ITO Arquiteto CAU-RJ A16898-0 CREA-
RJ 1989104397 

RENATA HOMEM TRUGILHO Arquiteta CAU-RJ A24554-2 

CAROLYNE FRANÇA DE MORAES Arquiteta CAU-RJ A262175-4 

MARCOS PAULO DE MOURA FERREIRA Arquiteto CAU-RJ A254671-0 

TATIANA ALVES FARIAS SILVA Engenheira Junior      CREA-RJ 
2021105951 

                   
                 2-Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                 3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                         Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 
                            

                  GABINETE DO PREFEITO, 31 DE JANEIRO DE 2022.     
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 
 

 
                                    PORTARIA N°0021/2022 

 
                           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Municipal n°2.416 de 07 de maio de 2019. 

RESOLVE: 
 

                           1– DESIGNAR, a senhora ELIZABETE MARIA DO CARMO 
(Conselheira Tutelar Suplente), para responder como Conselheira Tutelar na 
Secretaria Municipal de Governo, no período de 02/01/2022 a 31/01/2022, por 
motivo de férias do Titular Senhor CARLOS EDUARDO FELICIANO MESQUITA. 

 
                           2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2022. 

 
                     3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                             Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

      GABINETE DO PREFEITO, 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

           RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

          Prefeito Municipal 

 

     

PORTARIA N°0022/2022 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com as determinações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no 
Processo TCE/RJ 214.528-9/2019. 

  
RESOLVE: 

                
                  1– EXCLUIR, na Portaria Nº0087 de 01 de Fevereiro de 2017, a 
fundamentação Legal da Concessão de Aposentadoria da Sra. NEUZA 
MATEUS TELES, na forma abaixo: 

 
            - Art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. 

                   
                 2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
                 3- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 03 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0023/2022 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
Art.2º,§1º, inciso IX do Decreto Municipal Nº4.321 de 19 de janeiro de 
2022. 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR Comissão de Equipe Multidisciplinar, sem ônus, 
para atendimento ao Art.2º, §1º, inciso IX do Decreto Municipal Nº 4.321 
de 19 de janeiro de 2022, a partir de 01 de fevereiro de 2022, composta 
pelos seguintes membros: 
 
-Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
 ADRIANA FONSECA MAROTTI 
 
-Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo 
ADALBERTO OLIVEIRA DA CRUZ 
 
-Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
IAGO SIQUEIRA DE SOUZA 
 
-Procuradoria Geral 
EFRAIM CARRANZA BOLAIS 
 
                     2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022. 
 
                    3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                          Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0019

PORTARIA Nº 0022

PORTARIA Nº 0023

DECRETO Nº 4.334, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

PSS - CHAMADA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Portaria n° 068/2021 de 12/02/2021 e em conformidade com os DECRETOS Nº 4.277, de 19/11/2021 e 4.299, de 
25/12/2021, publicados no Diário Oficial do município de Cachoeiras de Macacu, convoca para contratação, 
conforme calendário abaixo: 

 
Local: Secretaria Municipal de Administração - Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu. 
Rua Oswaldo Aranha, nº06, Centro – Cachoeiras de Macacu – RJ. 
Data: 11/02/2022. 
Horários: 10h às 13h e de 14h às 16h. 

 
Documentação necessária (original e cópia): 

· Atestado de saúde ocupacional; 
· Identidade; 

· Carteira Nacional de Habilitação (Agente de Proteção e Defesa Civil (categoria B ou superior) e Condutor 
Socorrista (categoria D ou superior)); 

· Comprovante de residência; 
· Certidão de nascimento ou casamento; 
· Comprovante de escolaridade; 
· Carteira de trabalho; 
· Número do PIS/PASEP; 
· Título de eleitor; 
· Certificado de reservista; e 
· Conta corrente ou salário (Bradesco) 
· Comprovação original da habilitação e/ou requisito para o cargo pretendido, conforme Edital. 

 

 
Cachoeiras de Macacu - RJ, 08 de fevereiro de 2022. 

 
 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 
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………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 
 

RESOLUÇÃO Nº 029 DE 07 DE FEVEREIRO 2022. 

 

“Reprova as Contas Anuais do Município de  

Cachoeiras  de  Macacu, Gestão do Ex-

Prefeito Municipal,  Senhor  Mauro Cezar de 

Castro Soares, relativas  ao  Exercício  de 

2020, Processo TCE/RJ 210.080-6/21.                                                    

             

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de Janeiro, 

aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 

 

Artigo 1º - Ficam Reprovadas as Contas Anuais do Município de Cachoeiras de Macacu, 

Gestão do Ex-Prefeito Municipal Mauro Cezar de Castro Soares, relativas ao Exercício de 

2020 – Processo TCE/RJ 210.080-6/21. 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, 07 de Fevereiro de 2022. 

 

Vereador Aílton Telles Machado 
= Presidente = 

 

 

 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVOATOS DO PODER LEGISLATIVO
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022. 
Proc. Adm. nº 1969/2021. 

 
DATA DE ABERTURA: 18 de FEVEREIRO DE 
2022. 
HORÁRIO: 10:00 HORAS (COM 
TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS). 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PNEUS AUTOMOTIVOS E BICOS, ALÉM DA 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E 
ALINHAMENTO, PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRAS DE MACACU E DEMAIS 
VEÍCULOS QUE VENHAM A SER 
ADQUIRIDOS E INCORPORADOS A MESMA, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4 e 
carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  
16:00 horas. 
 
Cach. de Macacu/RJ,08 de fevereiro de 2022. 

 
Camile Figueira de Moraes 

Pregoeira  
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